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Portaria nº 094112021 
Bayeux-PB, 05 de maio de 2021. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paralba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal, 

art. 45, inciso 11 e VI , da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayewc. 

RESOLVE: 

Art.1° Exonerar ERIVAN GOMES DA SILVA do cargo de provimento em 
comissão de ASSESSOR ESPECIAL DO GABINETE DA PREFEITA do 

Municipio de Bayeux. 

Art. Zo Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ret.roagindo os seus 
eleitos a 02 de maio de 2021 . 

Registre-se, Publíque-se e Cumpra-se, 

Portaria nº 094412021 
Bayeux-PB, 05 de maio de 2021 . 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paralba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal, 
art , 45, inciso li e VI , da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1° Exonerar ADRIANO DA SILVA NASCIMENTO do cargo de provimento 
em comissão de PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTl:NCIA 
SOCIAL do Município de Bayeux. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Ur1 rll~L -~ ~l. 
L CIE"N ANDRADE GOMES M' TINHO 

Prefeita Constitucional do Municíp" de Bayeux 

____ www.bayeux.pb.gov.br 

Portaria n• 094512021 
Bayeux-PB, 05 de maio de 2021. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paralba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Const:nuiçào Federal, 
art 45, inciso li e VI, da Lei Orgânica do Municipio e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo publico municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1° lllomear tRANILDO DE OLIVEIRA ARAUJO para o cargo de provim1:1nto 
em comissão de PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL do Município de Bayeux. 

Art '1!' Esta portaria enlfa em 'ligar na data de suil pybl~çào, revo,gadas as 
disposições em conlllino, 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se, 

u Úalí~ }tT:l 
UCIENE ANDRADE GOMES MA INHO 

Prefeita Con&tituçlonal do Municipi e Bayeux 

Portaria n• 094612021 
Bayeux-PB, 05 de maio de 2021 . 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraiba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal , 
art . 45, inciso li e VI , da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipa is 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1° Nomear ALINE GOMES MARIZ PORDEUS BRAGA para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de ASSESSOR JURIDICO DA SECRETARIA DE MEIO 
AMBIENTE do Municlpio de Bayeux. 

Art 2° Compete à autoridade antes de efetivar a posse exigir os documentos 
indicados na Lei Orgânica do Município. 

Parágrafo Único: Provado que foram omitidas informações indicadas neste 
artigo, o ato de posse será nulo. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

u~ Q_ ~º-~ -i:._l 
CIENE ANDRADE/ MES MARTINHO 

PrefeitaConstitucional o Município de Bayeux 
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Portaria nº 094812021 
Bayeux-PB, 05 de maio de 2021. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paralba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal, 
art 45, inciso li e VI , da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1° Nomear ISMAEL DO NASCIMENTO LIMA para ocupar o cargo de provimento 
em comissao de COORDENADOR DO CONTROLE TECNICO AMBIENTAL DA 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE do Município de Bayeux . 

Art. 2" Compete à autoridade antes de efetivar a posse exigir os documentos 
indicados na Lei Orgânica do Municlp io. 

Parágrafo Único: Provado que fo ram omitidas informações indicadas neste 
artigo, o ato de posse será nulo. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçao, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

lnuuo 1,1, ÚiJ~ ~~Lo 
LÓCIENi!'ANDRADE GOMES M TINHO 

PrefeitaConstitucional do Munici ·o de Bayeux 

Portaria nº 095112021 

Bayeux-PB, 05 de maio de 2021 . 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal, 
art. 45, inciso li e VI, da Lei Orgânica do Municlpio e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo púbhco municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art 1° Nomear SUELLEN FINIZOLA DANTAS MAIA para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de AGENTE DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL DA 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE do Município de Bayeux. 

Art. 2° Compete à autoridade antes de efelivar a posse exigir os documentos 
indicados na Lei Orgânica do Município. 

Parágrafo Único: Provado que foram omitidas informações indicadas neste 
artigo, o ato de posse será nulo. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçao, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

1hj~;~ ÚLfl fu0 1i1 ij~, 
~CIENE ANDRADE GOMES r,,ARTINHO 

PrefeitaConstitucional do Municip\o de Bayeux 

Portaria n• 095212021 

Bayeux-PB, 05 de maio de 2021 . 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituiçào Federal, 
art. 45, inciso li e VI , da Lei Organica do Municlpio e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipa l da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1º Nomear LENINE DE CARVALHO FONTES DA SILVA para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de ENGENHEIRO AMBIENTAL DA SECRETARIA DE 
MEIO AMBIENTE do Município de Bayeux 

Art. 2" Compete á autoridade antes de efetivar a posse exigir os documentos 
indicados na Lei Orgãnica do Municlpio. 

Parágrafo Único: Provado que foram omitidas informações indicada.s neste 
artigo, o ato de posse será nulo. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçào, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registra--se, Publique-se e Cumpra--se. 

rL th IM., a ,....J,~ t.~ }{_,,-::,;-,)~ 
~ IENE ANDRADE GOMES MA INHO 

PreleltaConstitucional do Munlclplo' e Bayeux 

www.bayeux.pb.gov.br 

Portaria nº 095312021 

Bayeux-PB, 05 de maio de 2021 . 

A Prefeita Constitucional de Bayeux , Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37 , Incisos I e li da Constituição Federal, 
art. 45, inciso li e VI, da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipais 
pertinentes ao fu ncionalismo público municipa l da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1º Nomear ANA ALICE SILVA DE ARAUJO para ocupar o cargo de provimento 
em comissão de ASSESSOR ESPECIAL DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE do 
M un iclpio de Bayeux. 

Art. 2" Compete é autoridade antes de efetivar a posse exigir os documentos 
indicados na Lei Organica do Municiplo. 

Parágrafo Único: Provado que foram omitidas informações indicadas neste 
artigo, o ato de posse será nulo. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

JOucj L~'- (JJ, C,.~L ~~ Jf;::rz C: 
L UCIENE ANDRADE GOMES MARTIN O 

PrefeitaConstitucional do Município de ayeux 

Portaria n• 095412021 
Bayeux-PB, 05 de maio de 2021 . 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e l i da Constituiçào Federal , 
art. 45, inciso li e VI, da Lei Orgânica do Municiplo e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art 1• Nomear AURENITA DE LOURDES DE LIRA ANDRADE para ocupar o 
cargo de provimento em comissao de ASSESSOR EXECUTIVO DO 
GABINETE DA PREFEITA do Município de Bayeux. 

Art. 2" Compete à autoridade antes de efetivar a posse exigir os documentos 
indicados na Lei Orgânica do Município. 

Parágrafo Único: Provado que foram omitidas informações indicadas neste 
artigo, o ato de posse será nulo. 

Art. 3• Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

º "' µ,<_ Ú.J~ ro~ f?~l 
L CIENE ANDRADE GOMES MAIU!NHO 

PrefeitaConstitucional do Município de Bayeux 

Portaria n• 0955/2021 
Bayeux-PB, 05 de maio de 202 1. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraiba, no uso de suas 
atribuiçôes legais conferidas pelos art . 37, Incisos I e li da Constituiçao Federal , 

art 45, inciso li e VI , da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cklade de Bayeu.x. 

RESOLVE: 

Art.1 ° Nomear MARIA VITORIA PEREIRA DUARTE pana ocupar o cargo de 
provimento em comissao deCHEFE DO SETOR OE EXECUÇÃO E 
ACOMPANHAMENTO ORÇAMENTÁRIO DA SECRETARIA DA FAZENDA do 
Municipio de Bayeux. 

Art. 2° Compete à autoridade antes de efetivar a posse exigir os documentos 
indicados na Lei Organica do Município . 

Parágrafo Único: Provado que foram omitidas informações indicadas nesle 
artigo, o ato de posse será nulo. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçao, revogadas as 
disposiçoes em contrário 

Registre~se, Publique•se e Cumpra--se. 

. /uu·~ {lj_c,_J<. ~~ ;{;;;-:L 
L IENE ANDRADE GOMES MA INHO 

Prefei Constitucional do Munlciplo e Bayeux 
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AVISO

SECRETARIA DE SAÚDE

A 

Portaria nº 0956/2021 
Bayeu•-PB, 05 de maio de 2021. 

A Prefeila Constitucional de Bayeux. Estado da Paralba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e l i da Constituição Federal, 
art. 45, inciso li e VI, da Lei Orgãnica do Municlpio e dema is Leis Municipais 
pertinentes ao fundona1ismo público mun icipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art, 1' Instituir a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE IMOVEIS , com a final"ldade 
de realizar laudos de avaliação dos imóveis que serao locados para instalações 
de equipamentos públicos diversos, destinados à manutenção das atividades 
da administraçao municipal, Inclusive do fundo municipal de saúde. 

Art. 2° A Comissão sera composta pelos seguintes servidores: 

1 Dayane Rodrigues Bezerra I Engenheira Fiscal I Presidente 1 

1 Walter Procópio de Almeida I Diretor de Fiscalização de Obras I Membro 1 

1 Herbeth Fernando da Sil,a Costa I Fiscal de Obras e Edificações I Membro 1 

Art. 3c Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposiçôes em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se . 

t--t1"u1, ~ lc,4c-.o~ ( ;.._ ~ /l<>tT.:l 
~ CIENE ANDRADE GOMES MA'IJ.TINHO 

PrefeitaConstitucional do Municipio de Bayaux 

Portaria nº 0957/2021 

Bayeux-PB, 06 de maio de 2021 . 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paralba, no uso de suas 
atribuições legaís conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal. 
art. 45, inciso 11 e VI , da Lei Orgânica do Municlpio e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municapal da cktade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1º Nomear CINTHIA DE ANDRADE MEDEIROS para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de DIRETOR DE DIVISÃO DE FINANÇAS DA 
SECRETARIA DE SAÚDE do Município de Bayeu•. 

Art. 2° Compete ã autoridade antes de efetrvar a posse ex,gir os documentos 
indicados na Lei Organica do Municlpio. 

Pa rágrafo Único: Provado que foram omitidas informações ind1eadas neste 
artigo, o ato de posse sera nulo. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçao, revogadas as 

disposições 

Regi1tre--se, Pubtique--se e Cumpra-se. 

l~WJ~ Úl~i~ ~ .'~l 
1t;CIENE ANDRADE GO MARTINt'i: ' 

Prefeita Con1tltuclonal do nicipio de Bayeu.x 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX SECRETARIA DE 

PLANEJAMENTO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, toma público que requereu a 

SEMABY - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE DE BAYEUX, a Licença 

Prévia para Implantação de Pavimentação Asfáltica em diversas ruas, 

situado na rua Juscelino Kubistscheck, Getúlio Vargas, 15 de novembro e 

Avenida Marechal Rodon em Bayeux. 

www.bayeux.pb.gov.br 

4fSÃÕil 
PORTARIA SMS n• 12/2021 DE 03 DE MAIO DE 2021 

0ts;P61 tÔbrt o (ffllenciilmenlo rJe- 1ni1,tuiÇ6ts 
dt [MAnO T«nico ~ Supe,ior no ãmbito do 
Mr.lAldP'o ctt, ~,:, 1tr1vés, da Secrtun.a 
MVNdl>II de Stúde, para fil1s dt estlslo 
obrlpt&lo 11.1~Nldonad0 doi tnudaintes dJ 
trttdtHLJdf, 

O SECRETÃRID DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 8AY!UX, no uso de'"" wlbulções l•g•I•, quo lhe 
sJoconffridH pelo art. 48, indK1s 1, Ili e V, da Lei Org3nlu, do Munlclplo de BayeuY/PB ê a~t. 38 d,1 
l.01 Muni(lp1I nt 999/2006, 

CONSIDEPJ\.NOO J ntX"enidc1de de disciplinamento dos wnyfnlos frrm1dos com o Muniápio de 

Bay<:1,1x/PS pa,a fins de tstágios n.1pervi5ionaidos obri&ilórh;;is; 

CONSlOERANOO a nieeessld.'.ldê urgente do Municipio de Bayt:ux/PB em o,sanll1, o recebimento 
de ettaslárlos dos curios d'a ,riu dt uüd@ para atuação nas unkbdtS dt s:.lld@munlcipiis; 

RESOLVE 

Art. 1• EstabeléUr o pmo d• 30 (ltlnt•J dias, a contM d• p<Jbllcaçlo d1 pmente, paro que as 
lnstJtulções dé tns.lno 1fcnlco e superiordernonsuern irlt""rsse, se cadastrem previ1mence junto 
.., S.10< de Convfnlol • Prcjelos d• Se<Jetaria Muni<ii,al de S.i)de do município. 

Art. 21 A ~r1ir do rcftndo ada.mo, a ln~t1tuiçào cfe emino receber.i lodu 15 Informações 
pertW\eflte$ par.a que poSü firmar convi!nlo com a tdnld'adé, 1nc:lu:s.lve "º que diz. re speito a 
contnpart1d'as. 

Art. 31, Est.a Portaria vl1or1ri enquanto perdutar a Emer,a:ênda em Saúde P.:tbllc-, de lmportincia 
Nacional decorrente da COVl[).19, detfarada pelo Ministério da Saúde-. 

Art. 4!P. Os (:uos omissos stulo .apreciados pela Secr@tatia Municlp.al de Saud'e-, au.avH dt2 
Sea~tárlo Munlclpal, 

Art. 5,1_ Esta Porta,la en t,ari cm Ylgor na data d, sua wblKiiçJo, revoc,ando-K II d1sposlç:~ fffl 

cantririo, 

/>ubliqoo•" · 
Oê--sc<il-nc11. 

/i//,,,,w,CJrfl S:.t/4,•.( rr'"9@mb 
AD'JwurÕoA SILVA NASCIM ENTO 

Secrcrdrlo Munlclpal de Smldo 


